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0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

em sessao plenária realizada no dia 15 de fevereiro de 1992.

CONSIDERANDO a inouestionAvel defasaseh salarial  dos

VENCINENTOS DOS FUNCIONÁRIOS DESTE TRIBUNAL. CUJO ULTINO REAJUSTE
DATA DE 01 DE JANEIRO DE 1991.

CONSIDERANDO também o estabelecido no Art. 59 ff 1 E
2* da Constituiçao Estadual e Art. 57. incisos X e XI da Constituí
çâo Federal.••-•.•-

CONSIDERANDO oue até a data presente nXo houve a soluçAo
•OVERNAHEHTAL PARA. NA FORRA DOS ARTISOS ACIMA CITADOS. CONCEDER O

REAJUSTE DEVIDO.

CONSIDERANDO propôsiçAo apresentada pelo Exmo. Sr. Conse
lheiro Presidente, aprovada por votaçAo unânime, conforme consta da

ata da sessao.

RESOLVE:

Autorizar a Presidencia do Tribunal de Contas dos Nuniçí
pios do Estado do ParA a conceder um abono ekrsencial aos funcioná

rios desta Corte, tudo nos limites das disponibilidades orçamenta -

rias e financei

RESOLUÇAO H-  2.882
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Sala das sessSes do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do ParA, em 13 de fevereiro de 1992.
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